
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO ANAC Nº 130, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2009 
  

  

Aprova os procedimentos de identificação do  

passageiro, para o embarque nos aeroportos  

brasileiros.  

  

  

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das  

competências que lhe foram outorgadas pelos arts. 8º, incisos IV, X, XXX e XLVI, e 11, inciso 

V, da  Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 6.206, 

de 7 de maio  de 1975; 7.116, de 29 de agosto de 1983; 7.565, de 19 de dezembro de 1986, arts. 

1º e 2º, e nos  Decretos nºs 5.731, de 20 de março de 2006, art. 4º, inciso IV, do Anexo I; 5.978, 

de 4 de dezembro de 2006, e 65.144, de 12 de setembro de 1969, e nas Normas e 

Recomendações constantes dos Anexos à  Convenção sobre Aviação Civil Internacional, e 

considerando o deliberado na Reunião de Diretoria realizada em 8 de dezembro de 2009,  

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º Estabelecer os procedimentos e os documentos destinados à identificação de 

brasileiros e  

estrangeiros, bem como o tratamento especial a ser dispensado aos menores – 

crianças e adolescentes – e aos índios, por ocasião de seu embarque em voos domésticos e/ou 

internacionais em aeroportos no território nacional.  

  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Resolução, considera-se:  

  

I - criança: pessoa até doze anos de idade incompletos;  

  

II - adolescente: pessoa entre doze anos e dezoito anos de idade incompletos;  

  

III - índio: pessoa de origem pré-colombiana que se identifica e é identificada como 

pertencente  

a grupo étnico cujas características culturais o definem como uma coletividade 

distinta do conjunto da  

sociedade nacional, independentemente de idade.  

  

Art. 2º Constituem documentos de identificação de passageiro de nacionalidade 

brasileira: 

..........................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 


